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INTRODUÇÃO

0
 trabalho realizado em condições análogas à de escravo desde os 
primórdios da humanidade é uma prática corriqueira e, ao longo 
da história, foi compreendido de diferentes formas. Esse modo de 
trabalho ainda é praticado por diversos povos na atualidade, quando a 

dignidade humana foi reconhecida, e o respeito a ela vem sendo busca­
do por meio de legislações. Inclusive, a Constituição Federal brasileira 
de 1988, no art. Io, III, a destaca como um dos principais fundamentos 
do Estado Democrático então instituído.

Mas paralelamente àquela prática, a evolução do pensamento 
e a busca constante pela valorização da pessoa humana, como corolá­
rio, demonstraram que a escravatura precisaria ser repudiada e abo­
lida. Chegou-se, então, a um consenso global sobre a necessidade da 
abolição da escravatura, a fim de se fazer com que a sociedade evolua 
conforme os valores surgidos desde a Idade Moderna, centralizados nas 
liberdades individuais.

Com essa finalidade, foram aprovados diversos instrumentos 
normativos, tanto no plano internacional quanto nacional, para a extir- 
pação do trabalho realizado em condições análogas à de escravo.

Contudo, é ainda comum (apesar da dificuldade de identifica­
ção) nos depararmos com situações que retiram, de milhares de seres hu­
manos, a possibilidade de alcançar uma vida digna por meio do trabalho 
realizado sob o sistema de proteção estabelecido constitucionalmente.

Além da manutenção das formas “tradicionais”, os avanços tec­
nológicos e industriais trouxeram novos modos de trabalho escravo em 
todo o mundo, o que exige atualização de seu conceito, de modo a abran­
ger todos os aspectos que caracterizam essa prática odiosa.

Ressalte-se que, no Brasil e no mundo, o conceito de trabalho 
escravo sofreu, ao longo dos anos, uma espécie de evolução, abarcando 
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outras formas degradantes de violação da dignidade da pessoa humana 
no meio ambiente do trabalho. Essas formas vão além da definição clás­

sica de restrição da liberdade e da ideia de que o indivíduo seria uma 
propriedade e não pessoa humana revestida de dignidade.

Mas no Brasil, especificamente, apesar dessa evolução, o referi­
do conceito não vem acobertando todos os aspectos que caracterizam o 

trabalho escravo. Discussões nesse sentido existem, bem como Projetos 

de Lei propondo alterações nesse conceito. No entanto, há propostas 

que desvelam ser reducionistas em relação aos citados aspectos, o que 

concorre para a manutenção desse tipo de trabalho, o que na prática 

significa punir uns e liberar outros.

E o ponto central, que parece não ser levado em conta na inclusão 

de mais aspectos (como condições degradantes e jornada exaustiva, por 
exemplo) ao conceito de trabalho análogo ao de escravo, é o respeito à dig­

nidade humana, que envolve o ser humano por inteiro, não uma parte dele.

A Constituição prevê, no inciso III do art. 5°, que: “ninguém será 
submetido à tortura nem a tratamento desumano ou degradante”. Porém, 

com o intuito de restringir o atual conceito de trabalho análogo ao de escra­
vo para situações que exijam unicamente o cerceamento da liberdade, tra­

mitam no Congresso Nacional projetos com a finalidade de alterar o artigo 
149 do Código Penal, justificados pelo argumento de que se visa a conferir 

maior segurança jurídica à atuação estatal frente a essa prática impiedosa. 
No Senado Federal, tramita o Projeto de Lei do Senado n° 432/20131 com 
o objetivo de regulamentar o art. 243 da Constituição Federal, que dispõe 
sobre a expropriação das propriedades rurais e urbanas onde se localizem 

a exploração de trabalho escravo. Na Câmara dos Deputados, o Projeto de 
Lei n° 3.8422 de 2012 (apensado ao Projeto de Lei n° 5016/2005) dispõe 
sobre o conceito de trabalho análogo ao de escravo3 e, da mesma forma que 
o referido Projeto n» 432/2013 originário, é restritivo.

1 BRASIL. Congresso Nacional. Projeto de Lei do Senado 432/2013. Dispõe sobre a 

expropriação das propriedades rurais e urbanas onde se localizem a exploração de 
trabalho escravo e dá outras providências. Disponível em: <https://www25.senado. 
ieg.br> Acesso em: 18 jul 2016.

2 BRASIL, Congresso Nacional. Projeto de Lei n" 3842/2012. Dispõe sobre o concei-

o de trabalho análogo ao de escravo. Disponível em: <http://www.camara.gov.br/> 
Acesso em: 18 jul 2017. F

3 Ibidem.
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Conceito de trabalho análogo ao de escravo no Brasil

Ambos os projetos defendem que o atual conceito acarreta inse­
gurança jurídica e, por consequência, maiores dificuldades à persecução 
penal. Contudo, deve-se verificar as reais pretensões, se são aquelas ou se, 
apenas, objetivam esquivar pretensões obscuras, como reduzir o conceito 
em benefício do sistema capitalista ultraliberal4 e da bancada ruralista,5 6 
que teme um maior número de expropriações.

Cabe acrescer que o tema não tem repercussão apenas no Poder 
Legislativo Nacional; em 16 de outubro de 2017, foi publicada a Portaria 
n° 1.129/2017® do Ministério do Trabalho, no mesmo sentido do Projeto 

4 SUPIOT, Alain. O espirito de Filadélfia. A justiça social diante do mercado total. 
Porto Alegre: Sulina Almedina, 2015, p.9.

5 Direitos Humanos/486200. Comissão aprova projeto que muda definição de tra­
balho escravo no Código Penal. Disponível em:chttp://www2.camara.leg.br/cama- 
ra> Acesso em: 6 agos 2017.

6 BRASIL. Portaria n® 1.129, de 16 de outubro de 2017. Dispõe sobre os conceitos de 
trabalho forçado, jornada exaustiva e condições análogas à de escravo para fins de 
concessão de seguro-deseinprego ao trabalhador que vier a ser resgatado em fiscali­
zação do Ministério do Trabalho; altera dispositivos da PI MTPS/MM1RDH n° 4, de 
11 de maio de 2016.0 Ministro de Estado do Trabalho, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e Considerando 
a Convenção n® 29 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), promulgada 
pelo Decreto n° 41.721, de 25 de junho de 1957; Considerando a Convenção n® 105 
da OIT, promulgada pelo Decreto n’ 58.822, de 14 de julho de 1966; Considerando a 
Convenção sobre a Escravatura de Genebra, promulgada pelo Decreto n® 58.563, de 
1° de junho de 1966; Considerando a Convenção Americana sobre Direitos Huma­
nos, promulgada pelo Decreto n® 678, de 6 de novembro de 1992; e Considerando a 
Lei n® 7.998, de 11 de janeiro de 1990, bem como a Lei 10.608, de 20 de dezembro de 
2002, Resolve: Art. I® Para fins de concessão de beneficio de seguro-desemprego ao 
trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de trabalho forçado 
ou reduzido a condição análoga à de escravo, nos termos da Portaria MTE n® 1.153, 
de 13 de outubro de 2003, em decorrência de fiscalização do Ministério do Trabalho, 
bem como para inclusão do nome de empregadores no Cadastro de Empregadores 
que tenham submetido trabalhadores à condição análoga à de escravo, estabelecido 
pela PI MTPS/MMIRDH n’ 4, de 11.05.2016, considerar-se-á: I - trabalho forçado: 
aquele exercido sem o consentimento por parte do trabalhador e que lhe retire a pos­
sibilidade de expressar sua vontade; II - jornada exaustiva: a submissão do trabalha­
dor, contra a sua vontade e com privação do direito de ir e vir, a trabalho fora dos dita­
mes legais aplicáveis a sua categoria; III - condição degradante: caracterizada por atos 
comissivos de violação dos direitos fundamentais da pessoa do trabalhador, consubs­
tanciados no cerceamento da liberdade de ir e vir, seja por ineios morais ou físicos, e 
que Impliquem na privação da sua dignidade; IV - condição análoga à de escravo: a) 
a submissão do trabalhador a trabalho exigido sob ameaça de punição, com uso de 
coação, realizado de maneira involuntária; b) o cerceamento do uso de qualquer meio
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de Lei n° 3.842/12 e do Projeto de Lei do Senado n° 432/2013 (original), 

ou seja, de caráter restritivo. Segundo essa Portaria, para o reconheci­

mento da condição análoga à de escravo, é necessária a submissão do 

profissional a trabalho exigido sob ameaça de punição, com uso de coa­

ção, feito de maneira involuntária. Isso, em resumo, quer dizer: “apenas 

será considerado trabalhador escravo nos dias de hoje aquele que tenha 
sua liberdade de ir e vir afetada, caso contrário não o será considerado”.

No Brasil, o tema é objeto de diversas discussões nos múlti­
plos setores da sociedade civil e política. Atualmente, o conceito que 
vigora é o previsto no art. 1497 do Código Penal Brasileiro (CPB), com 

redação dada pela Lei n° 10.8039 de 11/12/2003, e abarca: condições 
degradantes de trabalho, jornada exaustiva, trabalho forçado e servidão 

por dívida. Aqui, é o ponto central deste estudo que tem como escopo 
as seguintes análises: é possível restringir esse conceito? Existem limites 
normativos para tanto?

O problema, como já explicitado, reside na extensão do conceito 
contemporâneo de trabalho escravo que se quer adotar no Brasil. Será 

que o combate a essa prática perversa ficará mais eficiente quando es­
tivermos diante de um conceito amplo ou de um diminuto? Será que a 
redução dará maior efetividade e segurança jurídica? Ou será apenas um

de transporte por parte do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho em 

razão de dívida contraída com o empregador ou preposto, caracterizando isolamento 
geográfico; c) a manutenção de segurança armada com o fim de reter o trabalhador 
no local de trabalho em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto; d) 

a retenção de documentação pessoal do trabalhador, com o fim de reter o trabalhador 
no local de trabalho.[...].

BRASIL. Código Penal Brasileiro. Art. 149 - Reduzir alguém a condição análoga 

à de escravo, quer submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer 
sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer 
meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto: 

rena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à vio­
lência. § lo Nas mesmas penas incorre quem: I - cerceia o uso de qualquer meio 

e transporte por parte do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho; 
11 - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos 
ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho. § 2o A 

pena e aumentada de metade, se o crime é cometido: I - contra criança ou adoles- 
n e, - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. 

r,1?'8?3, de 11 de dezembro de 2003. Altera o art. 149 do Decreto- 
l|a ‘'de 7 de dezembro de 1940. Código Penal. Disponível em: <http://www. 
planalto.gov.br> Acesso em: 18 jan 2018.

18

http://www.planalto.gov.br


Conceito de trabalho análogo ao de escravo no Brasil

meio de burlar o texto constitucional e o princípio da dignidade da pes­
soa humana? Essas, entre outras, são questões que vão nortear esta pes­
quisa, no desenvolvimento desse tema que se mostra complexo não só do 
ponto de vista jurídico, como principalmente político.

Nesse contexto, esta pesquisa parte do seguinte problema: em 
que medida um conceito preciso de trabalho análogo ao de trabalho 
escravo, condizente com as normas internacionais e com a Constituição 
de 1988, pode contribuir para a segurança jurídica que se pretende dar 
ao problema?

O objetivo geral é analisar o conceito de trabalho análogo ao de 
trabalho escravo, visando à respectiva conformidade com o texto consti­
tucional, com os instrumentos normativos internacionais de que o Bra­
sil é signatário e contemplando formas de exploração do labor humano, 
advindas das constantes mudanças do mundo atual. Os objetivos espe­
cíficos são: descrever os antecedentes históricos do trabalho escravo; ca­
racterizar o trabalho em condições análogas à de escravo em normativos 
internacionais e nacionais; discutir a influência da aplicação do conceito 
de trabalho em condições análogas à do trabalho escravo na respectiva 
erradicação, à luz dos direitos fundamentais.

O tema é relevante pelo fato de que, atualmente, existe um debate 
no Congresso Nacional sobre o referido conceito, e o conceito aplicado 
pode atingir diferentes pessoas, das mais diversas formas. Como dito, as 
duas Casas do Congresso Nacional têm propostas em tramitação com o 
objetivo de restringir o conceito de trabalho análogo ao de escravo.

Além das discussões normativas no cenário nacional, o tema é 
objeto de diversos estudos no plano internacional, como o relatório da 
Organização Internacional do Trabalho, de 2005, que prevê um conceito 
restrito à violação da liberdade, e o recente estudo da Organização das 
Nações Unidas no Brasil, de 2016, que faz críticas àqueles que procuram 
por um conceito diminuto.

Como se vê, no próprio âmbito das Nações Unidas, há diver­
gências quanto à extensão do conceito, o que reveste este trabalho de 
outra relevância: a de tratar de um tema muito atual e de se inserir em 
um contexto polêmico, podendo contribuir para aprofundar as respec­

tivas discussões.
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Em outra perspectiva, com as mudanças surgidas no mundo 

hodierno, propostas pelo sistema capitalista, é importante conceituar as 

condições análogas ao trabalho escravo de maneira eficaz. Porém, mais 

importante ainda é construir um conceito que auxilie o operador do Di­

reito a combater essa prática, com observância dos preceitos constitucio­

nais e da legislação internacional.

Pesquisar esse dilema que aponta para o Direito do Trabalho jus- 

tifica-se historicamente, pois o trabalho escravo ou análogo está presente 

na história da humanidade desde seu início. Adentra-se esse ramo jurí­

dico especializado em seu sentido lógico e finalístico, adaptando-o aos 

conceitos contemporâneos e visualizando uma concepção atualizada do 
conceito de trabalho escravo e análogo, para que sejam criados os meios 

corretos para sua inibição e, se possível, eliminação.

Por fim, esta pesquisa também se justifica do ponto de vista so­
cial, porque visa a encontrar mecanismos que se mostrem eficazes no 

combate ao trabalho escravo contemporâneo.

Metodologicamente, a pesquisa se classifica como bibliográfi­
ca, porque foram consultadas publicações nacionais e internacionais 
sobre o tema. É também uma pesquisa documental, porque foram ob­

servados documentos relativos a organismos internacionais e políti­
cos sobre o tema.

Vale destacar que a terminologia do trabalho escravo é distinta 

mesmo no Brasil. Porém, a Organização das Nações Unidas no Brasil, 
em um estudo sobre o tema, esclarece que o Estado brasileiro, em 1995, 
reconheceu, perante a comunidade internacional, “que ainda havia escra­
vidão em seu território (apesar da Lei Áurea) [...]” e que

a partir de então, o país adotou a terminologia “trabalho escra­
vo ao instituir políticas públicas que tratam do crime e proce­
deu com um conjunto de esforços visando a sua erradicação, 
tornando-se uma referência mundial no combate a essa grave 
violação dos direitos humanos. ’

9 Organização das Nações Unidas no Brasil. Trabalho escravo. 2016. Disponível 

2017<p em: <^ttPs:^nacoesunidas.org/wp-content> Acesso em: 12 out
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O trabalho encontra-se estruturado em três capítulos: no primei­
ro, faz-se um breve relato histórico da evolução do trabalho escravo no 
Brasil e no mundo ocidental, levando em consideração o que ocorreu 
em momentos mais remotos da vida em sociedade, desde a Antiguidade, 
perpassando, primeiramente, pela sociedade grega e pela romana. Após, 
passa-se à análise do período medieval, marcado pelas relações servis e 
não escravistas como ocorrera no período que o antecedeu e nos perío­
dos posteriores. Em sucessivo, descreve-se o trabalho escravo que volta 
a ser utilizado como a principal força de trabalho no contexto da Idade 
Moderna e, principalmente, do Brasil, com o fito de contrastá-la com o 
tipo de exploração do labor humano que ocorre nos dias de hoje, levan- 
do-nos a uma solução conceituai promissora, estremando o estudo da 
exploração do ser humano no Ocidente.

Cabe esclarecer a limitação histórica do estudo para que não haja 
perda do foco central. Nesse sentido é que as sociedades greco-romanas 
são utilizadas como fonte do estudo por terem situações à época próximas 
com as que ocorrem hoje, como, por exemplo, a escravidão por dívidas, 
ou seja, a, atual, servidão por dívidas. Em consequência, será observada a 
escravidão ocorrida a partir do séc. XV na Europa e no Brasil. Além dis­
so, pretende-se dar ênfase às diferentes estruturas sociais nas quais foram 
experimentadas práticas de trabalho escravo no passado e na atualidade.

No segundo capítulo, são analisados os principais instrumentos 
normativos que tratam do tema. Será examinado o contexto em que a 
Constituição Federal se situa, bem como os mais relevantes diplomas 
normativos internacionais, em especial, os oriundos das Nações Unidas. 
Em seguida, verifica-se o conceito de trabalho análogo ao de escravo no 
Código Penal Brasileiro e suas implicações, bem como nas propostas de 
alterações legislativas que estão em tramitação no Congresso Nacional, 
além dos atos administrativos do Poder Executivo que procuram regula­
mentar a temática.

No terceiro capítulo, desenvolve-se  a relação entre o trabalho es­
cravo e o trabalho digno, bem como a progressividade dos direitos so­
ciais, fazendo relação com o princípio da vedação ao retrocesso social e 
a ideologia do capitalismo ultraliberal.10 Doravante, traz-se justificativa 

10 SUPIOT, Alain. O espírito de Filadélfia. A justiça social diante do mercado total. 
Porto Alegre: Sulina Almedina, 2015, p.9.
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conceituai dos defensores de um conceito que protege, tão somente o 

direito de liberdade de locomoção e a justificativa conceituai dos defen­

sores de um conceito amplo, ou seja, que abrange, além da restrição da 

liberdade, a violação à dignidade da pessoa humana com a pretensa in­

dicação de um conceito contemporâneo de trabalho análogo à de escra­

vo. Depois, verifica-se qual conceito deve ser aplicado no Brasil, ou seja, 

aquele que consegue identificar e punir o criminoso, diante da postura 

do nosso Estado no combate a essa prática hedionda e, em respeito aos 

diversos diplomas normativos de que o Brasil faz parte, tanto no plano 

interno como internacional.
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DIALÉTICA
EDITORA

Este livro foi impresso sob demanda, sem estoques. A tecnologia 

POD (Print on Demand) utiliza os recursos naturais de forma 

racional e inteligente, contribuindo para a preservação da natureza.

“Rico é aquele que sabe ter o suficiente” 

(Lao Tze)


